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RUA "O CONSTITUCIONAL" 

Decreto 6215 de 24-09-1980, Artigo 1^, Inciso 11 

Domada pela rua 14 do Jardim Santa Lúcia 

Início na rua José Lourenço de Sá 

Término na avenida Carlos Lacerda 

Jardim Santa Lúcia 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

Francisco Amaral♦ Protocolado n2 11.328 de 25-04-1980, em nome de Co- 

missão de Nomenclatura de Vias e Logradouros. 

"0 CONSTITUCIONAL" 

Na justificativa desta rua, diz Jolumá Brito: "Alberto de Paria 

escreveu que alvoroçados pelo crescente liberalismo de "A Gazeta de Cam 

pinas" e de "A Mocidade", elementos reacionários trataram de criar um 

orgão, anunciando-o como formidável tutú político e religioso, a prin- 

cípio sob o nome de "0 Campineiro, depois de "0 Monarquista". Mas, em 

25-març0-18?5japesar de tudo isso,teríamos "0 Constitucional",quase bi 

semanário,pertencente a uma Sociedade Anônima, cujo maior acionista er? 

o Barão de Ataliba. Em 23-março daquele ano, já o dr. João Gabriel de 

Moraes Navarro comunicava à Câmara Municipal, que em virtude de. exigên 

cia do Código Criminal, fôra estabelecida uma oficina nesta cidade,com 

o fim de, sob sua redação, duas vezes por semana, ser publicado um pe- 

riódico com o nome de "0 Constitucional", à rua do Rosário ne 4, cujo 

primeiro número seria distribuido em seguida.Na gerência da nova folha 

encontrava-se Manoel Alves de Barros Cruz, publicando o jornal grande 

número de pequenos "clichês" ilustrando os seus anúncios, o que o des- 

tacava dos jornais da época.Os dois redatores eram os drs. João Gabrie: 

de Morais Navarro e Luis Silveira, advogados. Pouco depois que folha 

saira à luz da publicidade, em 02-novembro, Manoel Alves foi substituí 

do na gerência por Francisco Teodoro de Siqueira e Silva e Francisco 

Pedro de Oliveira Júnior. De início, investiu o novo jornal contra "A 

Gazeta de Campinas" e o "Diário de Campinas", levando sempre a pior, 

pois adotava medidas para restringir o cativeiro e opunha-se à separa- 

ção da Igreja e do Estado. 0 certo é que esta folha levava uma hora pa 

ra ser impressa, enquanto que a de Quirino dos Santos gastava o dia in 

teiro. No dia do Natal daquele ano, "0 Constitucional" sofreu um aten- 

tado, quando insistiram em incendiar suas oficinas.Passou em seguida a 

atacar furiosamente os padres.Pouco depois, a direção do jornal anunci 

va a suspensão temporária de sua publicação e quando editava o n^ 196, 

anunciou, finalmente, que a 23-março-l876 encerrava suas atividades. 
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RUI "O C ON 3 TI TUCI Olí AL " 

DECRETO N.o 6215, DE 24 DE SETEMBRO DE 1.980. 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atri- 
buições que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei 
Complementar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica 
dos Municípios), 

^ - 
DECRETA: 'i' 

Artigo l.o — Ficam denominadas as seguintes praças 
e vias públicas do Município de Campinas: 

I- "RUA DOMINGOS DA COSTA MACIEL", a Rua S 
do Jardim Novo Campos Elisios — 2.a Parte, com início na Rua 6 e término 
na Rua 2 do mesmo loteamento; 

II- "RUA JOSÉ LOURENÇO DE SÁ" a Rua 32 do 
Jardim Santa Lúcia, com início na Rua 16 do Jardim Novo Campos Elisios 
e término na divisa do loteamento; 

III - "RUA O CONSTITUCÍONAL", a Rua 14 db Jardim 
Santa Lúcia, com início na Rua 32e término na Avenida 1, do mesmo loteamen- 
to;   .        -... 

IV- "RUA DIÁRIO DE.CAMPINAS" a Rua Í5-A do 
Jardim Novo Campos Elisios — 2n Parte, com início na Rua 16 e término 
na Rua 17 do mesmo loteamento; 

V~ "RUA A SENSITIVA" a Rua 4 do Jardim Nova 
Campos Elisios - 2.a Parte, com início na Rua 17 e término na junção das 
Ruas 45 e 37 do Jardim Santa Lúcia; 

. . VI- '"RUA MILTON BENFICA" a Rua 45 do Jardim 
Santa Lúcia, com início na Rua 32 e término na junção das Ruas 37 do Jardim. 
Sánta Lúcia e 4 do Jardim Novo Campos Elisios — 2.a Parte; 

VII— "RUA IRMÃO ELIAS DAVED" a Rua 6 do Jardim 
Novo Campos Elisios - 2.a Parte, com início na Rua 45 do Jardim Santa Lúcia 
e término na Rua 7 do mesmo loteamento; 

; VIR-"RUA DOM OSCAR ROMERO" a Rua 9 do Jardim 
Novo Campos Elisios - 2.a Parte, com início na Rua 45 do Jardim Santa Lúcia ' 
e término na Rua 15—A do Jardim Novo Campos Elisios — 2.a Parte; 

IX- TRAÇA WÀLDEMAR PEDRO MONTE ALEGRE" 
a Praça n.o 14 do Jardim Novo Campos Elisios - 3.a Parte, atuada entre as 
Ruas Pedreira e Mogj-Mirim; 

X- "RUA NASARIO BASILIO DE ALMEIDA" - a Rua 
1 da Vila Sônia, Distrito de Sonsas, com início na Rua Pedro Antonio Pierro e 
término na Rua dos Expedicionários; 

XI- "PRAÇA CARLOS SEVÁ" a Praça e canteiro da Vila 
Sônia no Distrito de Sonsas, circundadas pelas Ruas 1, dos Expedicionários, 15 
de Novembro e Avenida Antonio Carios Couto de Barros. 

Artigo 2.o — Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de setembro de 1.980. 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal de Campinas . 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENG.o DARCY STRAGLIOTTO 
Secretário de Obras ó Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria «tos Negocies Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes do 
protocolado n.o 11328, de 25 de abril de 1.980, e publicado no Departamento 
do Expediente do Gabinete do Prefeito, em 24 de setembro de 1.980. 

DR. ITAGIBA D'ÁVILA RIBEIRO 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 



RUA " O CORSTITUCICHÁL" 

^Ibert© de Paria escreveu que^alvorsçad®s pel© crescente li- 

beralismo de "A Gazeta de CampinasE e de"A Mecidade",elesen- 
• 'J 

y4©s rèàcionarios tr.-jtaraá ie criar u® ©rga®,anuncianáe ® c©: 

m© formidável tutu político e religi@s©,a principio s©b @ n©_ 

me de"0 Campineir®",depois de "O monarquista" 

Mas,em 25 de março de 1875,apesar de tudo isso,teriqmss "O - 

CoRstitucicnal".quase bi semanário,pertencente a usa Socieda 

de Aiomima, cu j o maior acionista era o Jàrao de Ataliba . 

Em 23 de aarç© daquele ano, já © dr.Joa© Gabriel àe Meraâsí Ha 

varro cenanieava á Câmara Municipal que,em virtude da exigên 

cia d© ártig© 303>d© Código Criminal,f»ra estabelecida uma - 

©ficina nesta cidade, cem © fim de, sob sua reáaças, du&s>;'v.è<zíès 

per semana ser publicai© um perisàic© cem ® n@me ie'!Q 0@ns^a. 

tucional",a rua á© R©sári@(PisncisG© Glicéri©)n .4» caj© pi-iaei 

r© niímer® seria distribuído ea seguida. 

Ha gerência ia nova felha encontrava se Maneei Alves de Bar- 

ras Cruz,pulicanáe ® jernal grande púmer© iepequeasSeli—— 

chés",ilustrando ©s seus anuncies © que © destacava dos j ©r 

sais da ep©ca. 

Os d©is redatores da novelfolha era® ©s drs,J©ao Gabriéi. de 

Moraes Havarro e Luis Silveira,advogados,Poucs depois Oruevâ-. 

folha saira á luz da publicidade, em 2 de novembro,Maneei Al. 

ves foi substituiiona gerência por Pransic© Teoi©r® de Siquei 

ra e Silva e Prancisc® Pedro de Oliveira Júnior.0 nov® jérnql 

investiu de inicio contra "A S-azeta de Campinas"e o"Diari© de 

Campinqs",levando sempre q pior pois adotava medidas para rej» 

tringir © cativeiro e opunha se a separaça© da Igreja e d© Es 

tad©.0 certo é que esta folha levava uma hera para ser ieipres. 

sa,enquant© a de Quirino dos Sqntos gastava © dia inteire pa- 

ra ser impress©.Em 25 de eezembr© daquele an©20 Constituci©-™ 

nql"sofreu ub atentadequand© inssitiram em incendiar se suas- 

©ficinas,send® ©crime atribuid© naquela época a alguns cemu-— 

nistas...Pinalmente,o jornal que tivera tã® p©uc® tempo c©®©- 

redator © dr.Joae Gabriel de Moraes Navarro passou a atacar - 

furiosamente ©s padres,afirmana© oue a classe sacerdotal nao— 
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"pode aais esconder a roupa suja... 

Pouco depois a dirêçao d© jsrnal campineiro anunncieu q.ue 

suspendia teeporiariaaente sua publicaça® e quando edita- 

va 0 caser© 196 anunciava*finalmente,fae em 23 de març» - 

de 1876 suspendia a folha d® Bara® de Atibaia»sua breve — 

carreira. 
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